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CONTRATANTE 
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU/NA 

 
 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS AMBULATORIAIS 

ORTOPÉDICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU/NA, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 37.303,98 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 01/04/2024 às 09:00h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024 

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – 

FUNSAU/NA, por meio do Setor de Licitações, sediada na Avenida Eulenir de Oliveira Lima, nº 

71, Bairro Durval Andrade Filho, CEP: 79.750-000, Nova Andradina-MS, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123/06, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
Data da sessão: 01/04/2024 

Horário: 09:00 (Horário de Brasília) 

Local: Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil – www.bll.org.br    

Impugnação/Esclarecimento: 26/03/2024 

Modo de disputa: aberto  

 
**Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário pelo Pregoeiro. 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases, no Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da BLL COMPRAS (site: www.bll.org.br) 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM 

CONSULTAS AMBULATORIAIS ORTOPÉDICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA FUNDAÇÃO 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU/NA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as exigências de 

habilitação contidas neste edital e seus anexos, pertencerem ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, bem como apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) no endereço eletrônico 

(http://bll.org.br) 

EDITAL 

http://www.bll.org.br/
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

 
2.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido no site 
“https://bllcompras.com/Home/Register”. 
 
2.6. Para melhores esclarecimentos relativos a cadastramento do licitante, acessar o endereço 

eletrônico “https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf”. 

 
2.6.1. A obtenção dos benefícios constantes do Capítulo V, da LC nº 123/06 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 
2.7. Não poderá(ão) disputar esta licitação: 

 
2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.7.6. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, “Justificativa: A ausência de consórcio não trará 

prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 

que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 

formação de consórcio”; 

 
2.7.7. Direta ou indiretamente, ou participar da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme o art. 9º, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.8. As vedações dos subitens anteriores estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.10. COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

 
2.10.1. Às Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedores 

Individuais (MEI’S), serão aplicados os benefícios e exigências do Capítulo V da Lei Complementar 

n° 123/06. 

 
2.10.2. As Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), deverão comprovar seu 

enquadramento mediante Declaração de atendimento, podendo ser utilizado o modelo constante 

no anexo V. 

 
2.10.3. A não entrega da Declaração ou sua imperfeição, implicará na anulação do direito em 

usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar n° 123/06. 

 

2.10.4. No caso de MEI (Microempreendedor Individual) fica dispensada a apresentação da 

declaração referida no subitem anterior. 

 
2.10.5. As Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedores 

Individuais (MEI’s) deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 

os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, social e trabalhista, ainda que os mesmos 
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veiculem restrições impeditivas à referida comprovação, ou seja, como critério de habilitação não 

será exigida comprovação da regularidade, sendo a confirmação dessa situação condicionada à 

posterior regularização da documentação. (Lei Complementar nº 123 art. 43, § 1º, com redação 

dada pela Lei Complementar147/14). 

 
2.10.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a pedido do 

interessado e a critério da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU/NA, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
2.10.7. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal, social e trabalhista dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 

 
2.10.8. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos; 

 
2.10.9. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

2.10.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 2.10.6 acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 
3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

 
3.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se junto à plataforma 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, nos termos do que exige a lei e as normas administrativas 

da BLL COMPRAS. 

 
3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

 
3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL 

- Bolsa De Licitações e Leilões do Brasil. 

 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu procurador, não cabendo à BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
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da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
3.6. A participação no Pregão, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

 
3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
3.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu procurador, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 
telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou por meio do e-mail contato@bll.org.br. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 
4.2. Os licitantes deverão cadastrar no sistema eletrônico sua proposta de preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para o término do 

cadastro de propostas. 

 

4.3. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
4.4. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, em formato digital, 

posteriormente à fase de julgamento. Ressalte-se que será exigida a apresentação dos 

documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

 
4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até o prazo do término do cadastro de 

propostas. 
 

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

mailto:contato@bll.org.br
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4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá registrar sua proposta em campo próprio do sistema. 

 
5.1.1. As propostas deverão ser cadastradas com valor unitário do item, tendo em vista que 

o próprio sistema da BLL fará a multiplicação e emitirá os relatórios com o (s) valor (es) total (is) 

do (s) item (ns), nesse caso os lances serão sobre o valor unitário do item. 

 
5.1.2. No caso do (s) lote (s) formado (s) com mais de 1 (um) item, nessa situação os lances 

serão pelo valor total do lote, face a uma funcionalidade do sistema da BLL–Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

 
5.1.3. A proposta deverá conter seu valor, marca e modelo do objeto, assim como seu quantitativo. 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar adequadamente o objeto licitado, promovendo quando 

necessário sua substituição. 

 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no anexo I deste edital 

(Preços Máximos de Referência). 
 

 

5.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão dos motivos elencados nas 

alíneas do artigo 82, III, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5.9. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
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a contratação. A quantidade máxima a ser contratada do objeto, durante a vigência inicial da ata 

de registro de preços, está estabelecida no Termo de Referência anexo a este edital. 

 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.6. Os preços deverão ser cotados até 02 (duas) casas decimais, e devem ser apresentados em 

algarismos e por extenso e cotados em moeda nacional. Em caso de divergência entre os valores 

unitários e globais, serão considerados os unitários. Em caso de divergência entre o total em algarismo 

e por extenso, será considerada a indicação por extenso. 

 
6.7. O critério de julgamento desta licitação será o menor preço por item. 

 
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 

6.10. O procedimento seguirá o modo de disputa “Aberto”. 
 

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente  pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 
6.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 
6.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

6.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
6.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso do Sul; 
 
6.17.2.2. Empresas brasileiras; 
 
6.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

 
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 
6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

 
6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado, que sob pena de desclassificação, 

no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado, 

após a negociação realizada, e documentos complementares, se for o caso. 
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6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros (art. 91, § 4º da lei 14.133/21): 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União. 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de 

condição de participação. 

 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
7.5. Verificadas as condições de participação e de, se for o caso, utilização do tratamento 

favorecido previsto na Lei  Complementar nº 123/06, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para a contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.7.1. A inexequibilidade, de que trata o subitem 7.7, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 
7.7.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.7.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.8. Erros no preenchimento da planilha de custos e de preços não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 02 

(duas) horas, a contar do requerimento do pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

 
7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, ou seja, não majorem o preço ofertado ou comprometam a execução 

do objeto. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados pelo licitante vencedor por 

meio do sistema, em formato digital. 

 
8.2. Todas as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, técnica e econômico-

financeira estão previstas no TERMO DE REFERÊNCIA anexo a este edital. 

 
8.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
8.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
8.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
8.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
 

8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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8.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
8.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 
8.8. As certidões apresentadas pelo licitante que, não tragam sua validade expressa, serão 

consideradas pelo Pregoeiro, como válidas por 60 (sessenta) dias da data de expedição. Os 

documentos apresentados na fase de habilitação deverão estar dentro de seu prazo de validade. 

 

 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, e o pedido de reconsideração, 

observarão o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

durante o prazo de 15 (quinze) minutos a ser concedido na sessão pública, após o término do 

julgamento das propostas, ou do ato de habilitação ou inabilitação, conforme o caso; 

 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
10.1. Todas as infrações administrativas e sanções para esta contratação estão previstas no 

Termo de Referência, anexo a este edital. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, no próprio portal BLL COMPRAS ou no endereço eletrônico licitacao@funsau-

na.ms.gov.br. 

 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

salvo se dela não decorrer alteração editalícia que comprometa a formulação das propostas. 

 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
12.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo do órgão usuário da Ata, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 

constarão nas respectivas solicitações de fornecimento, contrato ou documento equivalente, 

observada as condições estabelecidas no edital, e ao que dispõe o artigo 95, da Lei nº. 14.133/21. 

 

 
13. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
13.1. O contratado terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a assinatura do contrato, ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente nos termos do art. 95, da Lei nº 14.133/21. 

 

mailto:licitacao@funsau-na.ms.gov.br
mailto:licitacao@funsau-na.ms.gov.br


  
 

 Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho       

  Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br 

  

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA 
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 
13.1.2. Aplicar-se-ão à futura contratação as disposições previstas no Título III, Capítulo I, da 
Lei nº 14.133/21. 

 
13.2. Prazo de vigência do contrato: a vigência do contrato será de até 05 (cinco) anos, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

13.3. O contrato poderá ser formalizado a qualquer tempo durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços sobre o saldo remanescente do item, com entrega integral ou parcelada. 

 
14. DO(S) VALOR (ES) DE REFERÊNCIA. 

 
14.1. O objeto desta licitação terá como referência o(s) valor (es) unitários e totais indicados no 
anexo I a este edital. 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, nem será 

permitida a subcontratação do objeto. 

 
16. DAS CONDIÇÕES E DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Fundação Serviços de 

Saude de Nova Andradina e o licitante vencedor, serão formalizadas mediante Ata de Registro de 

Preços, observando-se as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na legislação 

vigente e na proposta do licitante vencedor. 

 
16.2. A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina convocará o licitante vencedor para 

assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá assiná-la dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da convocação. 

 

16.3. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina. 

 
16.4. Será facultado à Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, quando o adjudicatário 

não assinar a ata no prazo estabelecido neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos deste subitem 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá: 

 
16.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
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vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 
16.5.2. Registrar os preços nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
16.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado do ato de 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 

 
16.7. Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir. 

 
16.8. A estimativa de custos prevista constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando 

a Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina obrigada a realizá-la em sua totalidade e não 

cabendo ao licitante vencedor o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 

 
16.9. Será constituído cadastro de reserva, nos seguintes termos: 

 
16.9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
16.9.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

 
16.9.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
16.9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

 
16.9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 
16.9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 
16.9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
16.9.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

 

16.9.3.2. Quando houver o cancelamento da ata de registro de preços ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos artigos 48 e 49 do Regulamento Da Fundação Serviços de Saúde de 

Nova Andradina à Nova Lei de Licitações e Contratos n°. 14.133/21. 

 
16.9.4. Será facultado à Administração, quando o adjudicatário não assinar a ata no prazo 

estabelecido neste edital, convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário, observada a classificação na licitação, para a assinatura da ata nas condições 
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propostas pelo licitante vencedor. 

 
16.9.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 2.4, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

 
16.9.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 
16.9.5.2. Registrar os preços nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
17. DA ALTERAÇÃO, NEGOCIAÇÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
17.1. Os critérios de alteração, negociação e cancelamento dos preços registrados estão 

previstos na Minuta da Ata de Registro de Preços, anexa a este Edital. 

 
18. DO RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 
18.1. Os critérios de recebimento e entrega do objeto, de fiscalização, de gestão do contrato, do 

pagamento e do reajuste estão previstos no Termo de Referência e na Minuta da Ata de Registro 

de Preços, anexos a este Edital. 

 
19. DO CADASTRO DAS LICITANTES VENCEDORAS NO E-CJUR DO TCE/MS 

 
19.1. Para o fim de atender a exigência do art. 15, V, da Resolução nº 65, de 13 de dezembro 

de 2017, do Tribunal de Contas do estado de Mato Grosso do Sul (TCE/MS), a empresa a ser 

contratada deverá até a data de assinatura do contrato, promover seu cadastro no sistema E-

CJUR DO TCE/MS, no seguinte endereço eletrônico: 

https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/.  

 

19.2. O passo-a-passo para o cadastramento de empresas pode ser acessado no Capítulo 10 

do Manual e-CJUR disponível no Portal do Jurisdicionado no menu “Manuais”, no seguinte 

endereço: http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/conteudos/lista/4/9 

 

19.3. Deverá ser encaminhado à Administração o comprovante do cadastramento. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

 
20.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação por outros 
órgãos e entidades; 

 
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/conteudos/lista/4/9
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro; 
 

20.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF; 

 
20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

 
20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 
20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

 
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 
20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
20.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.funsau-na.ms.gov.br (na seção portal 

transparência e editais). 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I - Preços Máximos de Referência; 

Anexo II - Termo de Referência; Anexo III – Modelo de Proposta; 

Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada; 

Anexo V – Modelo de Declaração de ME/EPP;  

Anexo VI – Minuta de Contrato  

 
Nova Andradina-MS, 06 de março de 2024. 

 
 

Márcio Luiz Soares 
Diretor Geral – FUNSAU/NA

http://www.funsau-na.ms.gov.br/editais
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ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS AMBULATORIAIS 

ORTOPÉDICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE 

NOVA ANDRADINA – FUNSAU/NA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

2. TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO A MICROEMPRESAS (ME), 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI)  

 

O objeto deste Termo de Referência obedecerá à Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, por isso deverá dispensar às Microempresas (ME), Microempreendedores individuais (MEI) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no que couber, tratamento diferenciado e favorecido previsto 

no referido dispositivo legal. 

A confecção de um edital exclusivo para micro empresas, empresas de pequeno porte e 

empreendedores individuais não seria vantajoso para a Fundação, uma vez que frustaria o caráter 

competitivo da licitação, visto que, não há um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados, sediados local e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, como também visando a busca da vantajosidade para a administração e economia de 

escala ampliando buscando a competitividade, com as grandes empresas e até fabricantes, com 

melhores preços nas contratações, refletindo na eficiência, economicidade e melhor aplicação dos 

recursos públicos. 

  
3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

 
Esta Fundação, através do seu Setor de Assistência à Saúde, visa que a contratação 

atenderá aos pacientes SUS encaminhados da Secretaria Municipal de Saúde, a serem atendidos 

no Hospital Regional de Nova Andradina, sendo um total de 100 consultas mensal pelo período de 

seis meses, contemplando avaliações da especialidade. O atendimento médico e sua respectiva 

duração será determinada através de agendamento mensalprévio realizado pela Secretaria 
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Municipal de Saúde de Nova Andradina, que encaminhará para esta Fundação, listagem de 

pacientes a serem atendidos. A contratação deverá ser realizada por meio de licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério de julgamento menor Preço por item. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 

A contratação ora pretendida, se dará mediamente a necessidade para a prestação dos 

serviços médicos ambulatorial em consultas ortopédicas durante o período de seis meses, para 

pacientes do SUS atendidos no Hospital Regional de Nova Andradina, através de 

encaminhamento prévio da Secretaria Municipal de Saúde. 

Esta contratação se demonstra como uma solução simples, sem a necessidade de 

contratação de outros objetos para suprir a demanda. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

Como requisito de exigência para esta contratação será estabelecido ao fornecedor 

contratado à apresentação  de todas as prerrogativas contidas no termo de referência e no edital. 

A contratante reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos materiais 

entregues. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

6.1. Forma de Fornecimento: o objeto desta contratação será fornecido de forma parcelada; 
 

 

6.2. Prazo de Vigência do Contrato: A vigência será de 1 (um) ano, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

 
6.3. Local de execução dos serviços: Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – Av. 

Eulenir de Oliveira Lima, nº 71 – Bairro Durval Andrade Filho – Nova Andradina/MS. 

 
6.4. Prazo de entrega: 07 (sete) dias úteis contados da assiantura do contrato. 
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7. GESTÃO DO CONTRATO  
 

7.1 Da fiscalização: 

Cumprindo o disposto no artigo 117, da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato será 

acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contratos designado pela Administração, por meio da 

Portaria nº 71/23, ou a que vier a esta substituir. 

a) O fiscal de contratos anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos, podendo recusar o objeto da contratação que estiver em desacordo com o padrão de 

qualidade, ou impróprio para a finalidade a que se destina; 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contratos 

deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

necessárias. 

c) Atestar a entrega dos bens conforme contratado, principalmente no que se refere a 

qualidade e quantidade. 

d) Esclarecer as dúvidas administrativas, técnicas e divergências surgidas na execução do 

objeto do contrato; 

e) Manter contato com o preposto da contratada para resolução de problemas na entrega 

de bens ou na execução dos serviços ou obras. 

 

Conforme o art. 120 da Lei nº 14.133/21, o contratado será responsável pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

 
7.2 A Administração, na gestão do contrato, buscará garantir o cumprimento de 

obrigações da Contratada, são elas: 

a) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-

se a atender com brevidade; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições e exigências constantes deste instrumento, inclusive 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 
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c) Responsabilizar–se civil, administrativa e criminalmente por qualquer 

descumprimento das disposições legais e contratuais, inclusive por acidentes 

decorrentes da sua ação ou omissão; 

d) Arcar com todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas 

que, porventura, que decorrerem da execução do objeto da contratação; 

e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da contratação. 
 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
 

O Contratado deverá apresentar Nota Fiscal relacionada à execução do objeto. 

Recebida a Nota Fiscal, o pagamento será realizado no prazo de até trinta dias corridos após 

o recebimento do objeto, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, na instituição 

bancária por ela apontada. 

Apenas as despesas relativas à execução do objeto serão consideradas para fins de 
pagamento. 

Além da Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar e manter atualizados, durante a 

vigência da Ata ou Contrato, os seguintes documentos: 

a. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), em situação "ativa"; 

b. SICAF. 
 

Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal, esta será devolvida à 

contratada para as correções necessárias, não respondendo o contratante por quaisquer encargos 

resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente. 

Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se a execução do objeto 

não for compatível com as exigências contidas neste termo, ou por incorreções formais não 

sanadas na apresentação da Nota Fiscal. 

 

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, respeitado o devido 

processo legal, ao incorrer nas infrações descritas no art. 155, I a XII da Lei 14.133/21. Tal 

responsabilização se efetivará na forma e por meio da aplicação das sanções previstas no Título 
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IV, Capítulo I, da referida lei. 

Serão aplicadas as sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21 

Quanto à multa prevista no art. 156, II, da Lei nº 14.133/21, sua aplicação ocorrerá conforme 
o expresso a seguir: 

a) Multa moratória de 02% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor  d a  p a r c e l a  i n a d i m p l i d a , sendo limitado a 03 (três) dias; 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

c) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

10.1 As propostas serão julgadas com o critério de julgamento menor preço por item. 
 

 
10.2 Exigências para HABILITAÇÃO: 

 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 
- O licitante deverá apresentar os seguintes documentos, conforme sua constituição: 

• Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

• Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor; 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

http://www.gov.br/empresas-e-
http://www.gov.br/empresas-e-
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• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

*OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS 

ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

 

 
- As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

→ A prova de inscrição no cadastro de contribuintes poderá ser realizada mediante a 

apresentação da seguinte documentação: 

a) No caso do cadastro de contribuintes estadual, por meio do Cartão de Inscrição Estadual 

ou Ficha de Inscrição Cadastral-FIC ou Documento de Identificação de Contribuinte; 

b) No caso do cadastro de contribuintes municipal, por meio do Cartão de Inscrição Municipal, 

Alvará de Licença e Funcionamento ou Alvará de Localização e Funcionamento. 

• Prova de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  
certidão  expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos, expedida pelo órgão competente do domicílio ou sede do licitante, na forma 
da lei. 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Gerais ou Mobiliários, ou outra certidão aplicável, 
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expedida pelo órgão competente do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

• Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

• O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

 
Para a habilitação econômico-financeira do licitante será exigido: 

• Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que a sua participação na licitação seja possível, ou 

de sociedade simples; 

• Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas 

na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

→ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

→ O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se- ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

• Comprovação da boa situação financeira da licitante, que será aferida pelo 

Departamento de Contabilidade com base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), dados extraídos do balanço, que serão calculados e 

obrigatoriamente apresentados de acordo com as seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Exigível a 
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Longo Prazo 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

LC = Ativo Circulante 

     Passivo Circulante 
 
 

a) Os índices serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua 

contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no 

Conselho Regional de Contabilidade; 

b) Serão habilitadas as licitantes que extraírem e apresentarem o cálculo dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o resultado igual ou 

superior a 1,00 (= ou >1,00), calculados conforme as fórmulas; 

 
c) A comprovação é obrigatória, mesmo que o resultado nos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) seja inferior a 1,00; 

 
Obs.: No caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1,00 nos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar que seu capital social 

registrado e integralizado é de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

com dados extraídos do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, relativamente à data da apresentação da proposta. 

A comprovação poderá ser feita com base na análise da Comissão de Licitação, bem como 

pelo Parecer do Departamento de Contabilidade sobre o Balanço Patrimonial, demonstrações 

contábeis, inclusive de dados extraídos do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, relativamente à data da apresentação da proposta. 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
 

HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

 

 
- Quanto à qualificação técnica a empresa licitante deverá apresentar: 
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• Apresentar Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica junto ao CRM (Conselho Regional de 

Medicina). 

• Apresentar Certidão de Regularidade no Conselho Regional de Medicina, do (s) médico (s) que 

irá (ão) prestar os serviços. 

• Apresentar Registro de Qualificação de Especialista (RQE) junto ao Conselho Regional de 

Medicina, do (s) médico (s) que irá (ão) prestar os serviços, pertinente a especialidade do objeto licitado 

(ortopedia). 

** Profissionais com registro no CRM em outro Estado, terão o prazo de 90 (noventa) dias para 

apresentar Inscrição Secundária ou Transferência do registro junto ao Conselho Regional de Medicina 

de Mato Grosso do Sul (CRM/MS). 

 

DECLARAÇÕES 

 

Para habilitação também serão exigidas do licitante as seguintes declarações: 

• Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Declaração de que está ciente das condições contidas no Edital e em seus 
anexos, bem como atende aos 

requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei; 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

• Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

• Declaração de cumprimento da proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres, e de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos.·. 

• Declaração, se for o caso, de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte para recebimento de tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei 
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• Declaração, se for o caso, de observância do limite de contratações estabelecido às 

microempresas e empresas de pequeno porte no artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS  REFERENCIAIS  
 

O valor estimado global da presente contratação é de R$ 37.303,98 (trinta e sete mil 

trezentos e três reais e noventa e oito centavos). Os preços unitários de referência encontram-se 

no Anexo I deste Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gabriella Gomes Rodrigues de Souza 

RT Enfermagem/Coordenadora UTI 
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ANEXO IV 

(Este anexo é um modelo) 
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
 

 
(NOME   DA   EMPRESA) ,   CNPJ   ou   CPF   n°. 

  _,  sediada (endereço  
completo) 

  , por intermédio do seu representante ou procurador, sob as penas 
da Lei, declara: 

• Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como atende aos 

requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei; 

• Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

• Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega da proposta. 

• Que cumpre a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, de que 

não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e 

de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos. 

 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade administrativa, civil e (ou) criminal por 

eventual falsidade. 
 

 
(localidade) , de de . 

 
 
 

Nome e número da identidade do 

declarante (representante legal da 

empresa ou procurador) 
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      ANEXO V 

(Este anexo é um modelo) 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ ou CPF 

nº.   _ ,   sediada _   (endereço

complet

o) como 

  , declara o enquadramento 

_ (microempresa ou empresa de pequeno porte) para recebimento de 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

 
Declara, ainda, a observância do limite de contratações estabelecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte no artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 
 
 

(localidade) , de de .  
 
 
 

 

nome e número da identidade do 

declarante (representante legal da 

empresa ou procurador) 
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ANEXO VI 

(Minuta Contrato) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – 

FUNSAU/NA E .........................................................  

.............................................................   

A FUNSAU-NA – Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, inscrita no CNPJ com o n. 12.600.146/0001-57, com sede 

à Avenida Eulenir de Oliveira Lima, n. 71, no bairro Durval Andrade Filho, na cidade de Nova Andradina-MS, doravante 

denominada FUNSAU-NA, neste ato representada por seu Diretor Geral, MÁRCIO LUIZ SOARES, portador do RG n. 

2170166 SSP/PR e inscrito no CPF n. 459.464.509-72, residente e domiciliado na rua Waldemar do Carmo Martins, n. 1.002, 

na cidade de Nova Andradina-MS, de ora em diante denominada como CONTRATANTE, e, de outro lado,  .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS 

AMBULATORIAIS ORTOPÉDICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE 

NOVA ANDRADINA – FUNSAU/NA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e em documento a este anexo. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada por até 05 

(cinco) anos, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas.................  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 

em 15/02/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por meio de termo aditivo ou apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a contratada, para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme previsto  no art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.10.1.  A FUNSAU-NA terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.13. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto do contrato, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à FUNSAU-NA contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pela contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Contratante FUNSAU-NA ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (lei anticorrupção). 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

 

1. moratória de 02% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 03 

(três) dias; 

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Fundação contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, ajuizados ou não, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos provenientes do contrato de prestação de serviços 

firmado com a esfera municipal e estadual bem como, os munícipios circunvizinhos que compõem as receitas para o exercício 

de 2023. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Nova Andradina-MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Nova Andradina,, XX de XXX de 2024. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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